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ANTEPROJETO DE LEI  _____/2014
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO ÀS MÃES QUE CONCEBEREM MAIS DE DOIS FILHOS DE UMA MESMA GESTAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .
Art. 1º – Fica concedido auxilio financeiro às mães que concebem mais de dois filhos de uma mesma gestação, por gravidez espontânea

§1°: o auxílio financeiro que trata o caput deste artigo será de 1/3 (um terço) do salário mínimo por criança.


§2°: o benefício intituído por esta Lei será devido às famílias que possuem renda bruta per capita de até um (um) salário mínimo nacional.

§3°: o auxílio será devido a partir do nascimento com vida de, no mínimo três crianças, e será concedido até que as mesmas completem 48 (qurenta e oito)  meses.

Art. 2º-  Caso algum filho venha a falecer durante o peródo citado no §3° do artigo anterior o pagamento do benefício será cancelado em sua intergralidade, exceto se o número de crianças sobreviventes for superior a dois, quando então o auxílio será pago proporcionalmente.
Art. 3°- Para fazer jus ao auxílio de que se trata esta lei, a genitora e todos os demais membros do grupo familiar deverão se submeter a estudo socieconômico  através do CRAS, bem como comprno município de Sete Lagoas de, no mínimo 6 (seis) meses anteriores à concepção, observando o disposto em Lei Federal n°: 7115/83.
Art. 4°- As despesas decorrentes desta Lei serão acorbertadas por meio de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. ,
Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões, 09 de janeiro de 2015.

MILTON MARTINS

VEREADOR

JUSTIFICATIVA : 

O projeto de lei ora apresentado tem cunho social e por finalidade auxiliar no cuidado e interação de uma casta da sociedade muito desamparada. Na verdade, mais do que simplesmente amparar mães e crianças, este projeto de lei procura garantir a oportunidade de mãe e filhos se adequarem à nova realidade, promovendo um melhor desenvolvimento infantil, e, consequentemente, no futuro, uma relação adulta mais sadia e afetiva. 

A proteção à maternidade, constitue valor social de inequívoca importância. Vale registrar, em tempo, que embora consubstanciem uma “obrigação” para o Município, os benefícios aqui destacados também são uma forma de “investimento”, pois influenciam positivamente no auxílio às de mães e pais que tiveram mais de dois filhos em uma mesma gestação, e demonstra o compromisso do Município com a busca da qualidade de vida de seus cidadãos. 
